
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220304PE00018 

  

CONTRATO Nº: 00176/2022-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARIZÓPOLIS E PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Marizópolis - Rua João 

Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizopolis - PB, CNPJ nº 01.612.941/0001-49, neste 

ato representada pelo Prefeito Lucas Gonçalves Braga, Brasileiro, Casado, Arquiteto, residente 

e domiciliado na Rua João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves Silva - Marizopolis - PB, CPF 

nº 009.910.544-66, Carteira de Identidade nº 2631985 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA - RUA MARIA ROOCHA SARMENTO, 49 - CENTRO - CAJAZEIRAS 

- PB, CNPJ nº 41.883.167/0001-25, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00018/2022, processada nos 

termos da Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Fornecimento parcela e diário de Gêneros Alimentícios 

destinado a secretaria de Educação do Município de Marizópolis – PB. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00018/2022 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 

será realizado na forma parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 313.122,00 (TREZENTOS E TREZE 

MIL E CENTO E VINTE E DOIS REAIS). 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Achocolatado em pó: marca registrada, cacau em pó, 

solúvel em água, embalagem de 400g, validade mínima 

seis meses. 

PCT 400 3,02 1.208,00 

2 Adoçante dietético líquido. Contendo edulcorantes: 

sucralose e acesulfame de potássio, frasco de 75ml, 

validade mínima 1ano. 

UNID 150 2,30 345,00 

6 Arroz branco Polido, longo fino, tipo 1, em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 

violados, resistentes. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 

1kg. 

KG 1000 4,14 4.140,00 

7 Arroz parbolizado Tipo 1 – características técnicas: 

classe:longo, fino, tipo I. O produto não deve 

apresentar mofo, substâncias nocivas. Embalagem: 

deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 

kg, em polietileno, transparente, atóxico. Prazo de 

validade mínimo 12 meses a contar a partir da data 

de entrega. 

KG 4000 3,99 15.960,00 

9 Biscoito doce tipo maria obtido pela mistura de 

farinha(s), amido(s) e/ou fécula(s) com outros 

ingredientes, submetidos a processos de amassamento 

e cocção, fermentados ou não. O biscoito deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

mal cozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Pacote de 400 gramas. 

UND 500 3,45 1.725,00 
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11 Biscoito salgado tipo cream cracker. O biscoito 

deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs 

e limpas, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem 

apresentar quebradiço – embalagem primaria em 

pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 

400g. Validade mínima de 120 dias da data de 

entrega. 

UND 1500 3,50 5.250,00 

15 Farinha de milho flocada obtido pela ligeira 

torração do grão de milho, desgerminado ou não, 

previamente macerado socado e peneirado, deverão ser 

fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas 

isentas de matérias terrosas e parasitos. Não 

poderão estar úmidas ou rançosas, embalagem de 500g. 

PCT 3000 1,65 4.950,00 

16 Café torrado e moído puro com selo de qualidadde. 

Embalagem 250g. 

UN 800 5,80 4.640,00 

20 Leite em pó desnatado, solúvel, instantâneo, não 

podendo ser modificado. Acondicionado em embalagem 

de 200 gramas, confeccionada em saco ou lata, 

original de fábrica, contendo no corpo da embalagem, 

especificação dos ingredientes, informações do 

fabricante e data de vencimento. Se embalado em 

lata, esta não deve estar amassada, enferrujada ou 

estufada; não deve conter perfurações, 

principalmente nas emendas; não deve apresentar 

mancha escura e ferrugem na parte interna. O leite 

deve desmanchar facilmente na água; deve estar seco 

e solto; não deve apresentar cor alaranjada ou 

amarelada forte, manchas escuras ou esverdeadas 

(mofo). Validade de no mínimo 8 meses. 

PCTE 1700 5,39 9.163,00 

23 Margarina cremosa c/ sal 500g fabricado a partir de 

matérias– primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa e parasitos. A embalagem deve conter o 

Registro no Ministério da Saúde, o local de origem 

do produto, peso, data de embalagem e data de 

vencimento. Validade de no mínimo 6 meses. 

UN 200 5,02 1.004,00 

29 Vinagre Branco com embalagem lacrada, contendo 

500ml, isento de corantes artificiais, ácidos 

orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades, 

material terroso, e detritos de animais e vegetais 

acondicionado em frasco plástico com tampa 

inviolável. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

UND 600 1,39 834,00 

35 Azeite de oliva, extra virgem, embalagem de 1 litro UN 50 19,98 999,00 

36 Margarina cremosa c/ sal 3kg fabricado a partir de 

matérias– primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa e parasitos. A embalagem deve conter o 

Registro no Ministério da Saúde, o local de origem 

do produto, peso, data de embalagem e data de 

vencimento. Validade de no mínimo 6 meses. 

UN 500 30,00 15.000,00 

40 Carne bovina moída in natura magra, 1º qualidade, 

resfriada ou congelada, aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 

de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer 

substância contaminante que possa altera–la ou 

encobrir alguma alteração, devendo conter no máximo 

10% de gordura, conter no máximo 3% de água, ser 

isenta de cartilagens e ossos e conter no máximo 3% 

de aponevroses (nervos), acondicionada em embalagem 

primária em plástico atóxico transparente, 

resistente e transparente, de 1kg, sem acúmulo de 

líquidos em seu interior. Embalagem constando 

informações da data de processamento e validade, 

peso, marca ou nome, fornecedor e endereço, selo de 

inspeção federal, estadual ou municipal. Prazo de 

validade: mínimo de 3 meses a partir da data de 

entrega. 

KG 3000 24,00 72.000,00 

41 Carne bovina fresca, 1ª qualidade procedente de 

espécie sã, não estar golpeada e danificada por 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

biológica, que afetem sua aparencia, estar isenta 

de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, odor e sabor estranho. 

KG 4000 26,00 104.000,00 

42 Frango abatido inteiro congelado. A ave deve ter 

contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa 

e coloração clara, pele aderente e odor 

característico. Está insenta de substãncias 

terrosas, sujidades, parasitos, larvas, odor e sabor 

estranhos. Não poderá conter excesso de gelo. 

Embaçagem: deve está intacta, acondicionada em saco 

de polietilino atóxico contendo no mínimo 2,6kg por 

KG 3000 10,30 30.900,00 
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unidade. Prazo de validade: mínimo de 9 meses a 

partir da data de entrega. A rotulagem deve conter 

no mínimo as seguintes informações: peso, data de 

processamento, data de validade, selo de inspeção 

estadual ou federal, procedência, marca ou nome. 

73 Bebida láctea (iogurte), sabores diversos, 

embalagem com 1 litro, marca registrada. 

UN 4000 3,50 14.000,00 

78 Bolos simples sem leite, sem lactoe, sabores à 

combinar (fofo, cenoura, milho, chocolate, 

mesclado, formigueiro, leite). Entrega diária em 

unidades de ensino. Com sabor e cheiro 

característicos, sem podridão ou mofo e sem partes 

queimadas. Com entrega diária em unidades de ensino. 

KG 100 14,00 1.400,00 

79 Pães para cachorro quente de ótima qualidade, 

embalados em plástico atóxico, contendo 10 unidades 

por pacote. Com sabor e cheiro característicos, sem 

podridão ou mofo sem partes queimadas. Entrega 

diária em unidades de ensino. 

PCT 5000 4,57 22.850,00 

80 Pão de forma integral fatiado verticalmente, isento 

de gordura trans, acondicionado em pacotes com 

aproximadamente 500 gramas. Entrega diária em 

unidades de ensino. 

PCT 600 4,59 2.754,00 

  Total: 313.122,00 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–

IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Marizopolis 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 

da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2022, 

considerada da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da 

Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 

Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 

= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Sousa. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Marizopolis - PB, 18 de Abril de 2022. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

LUCAS GONÇALVES BRAGA 

Prefeito 

009.910.544-66 

  

PELO CONTRATADO 
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_____________________________________ _____________________________________ 

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA 
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